
 

 

 REQUERIMENTO Nº  363  /12        De Informações   “Acerca dos serviços de tapa buraco realizados pelo DAE”.    Considerando-se que os serviços realizados pelo DAE para resolver problemas em tubulações de água e esgoto, necessitam de abertura em asfaltos e calçadas;  Considerando-se que vários munícipes nos procuraram relatando a insatisfação com a demora no fechamento desses buracos abertos pelo DAE, alguns deles ficando meses sem que os reparos sejam feitos; Considerando-se que existe a especulação de que uma empresa terceirizada seria contratada para a realização desses reparos após os serviços executados pelo DAE,  Considerando-se que a demora na realização desse tipo de serviço tem causado transtorno e risco de acidentes com pedestres nas calçadas e todo tipo de veículos que muitas vezes encontram buracos enormes em ruas bem movimentadas, além do que a demora nos reparos agrava consideravelmente o problema;  REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, após ouvido o Plenário, oficiar ao senhor Prefeito Municipal, solicitando-lhe as seguintes informações:  1) É o próprio DAE ou existe uma empresa terceirizada que tem  executado os serviços de recuperação em asfaltos e calçadas?  No caso de existir uma empresa responsável, favor fornecer a cópia do contrato entre a mesma e o DAE.  2)     Como é estabelecido o cronograma para a realização de reparos (fechamento dos buracos) em calçadas e asfaltos após os serviços executados pelo DAE?       3)  Qual  o tempo máximo que o DAE estipula para o cumprimento de serviço de fechamento dos buracos abertos pelo DAE?     4) É possível modificar as atuais normas para que nesse tipo de serviço, (fechamento de buracos em asfalto ou calçadas) o reparo não exceda 48 horas?       5)     Há alguma explicação técnica para a demora que está existindo para a realização desses serviços que tem trazido prejuízos e insatisfação aos munícipes? Caso haja, favor especificar. 



 

 

      6)    Outras informações que julguem pertinentes.   Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 31 de Maio de 2012.    Juca Bortolucci -Vereador/2º Secretário/Líder do PSDB- 
 


